
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

PRIMEIRO EVENTO DE ADOÇÃO DE ANIMAIS DO ANO 
ACONTECE NESTE SÁBADO, DIA 10, NA PRAÇA 21 DE ABRIL 

 
Que tal começar 2026 adotando um superamigo?

O Governo Municipal de Sertãozinho, através da Secretaria de Meio 

Ambiente e Agricultura, realiza neste sábado, dia 10, das 8h às 

12h, o primeiro evento de adoção de animais do ano, na Praça 21 

de Abril, no centro da cidade.

Através do Núcleo de Bem-estar Animal, do Canil de Adoção “Dr. 

João Caldin Filho” e da UBS Animal “Elza Moschini Marques”, o 

objetivo do evento é incentivar a adoção consciente e oferecer aos 

animais resgatados a oportunidade de encontrarem um novo lar, 

com amor, responsabilidade e segurança.
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Quem  adotar  um  animalzinho  terá  à  disposição  atendimento 

vitalício  na  UBS  Animal.  Todos  os  bichinhos  disponíveis  para 

adoção  estão  saudáveis,  sendo  que  os  adultos  são  castrados, 

vacinados e microchipados. Já os filhotes são vacinados e, quem 

adotá-los, garantirá a castração gratuita quando o pet atingir a 

idade adequada.

Os  interessados  em  adotar  deverão  comparecer  munidos  de 

documento  de  identidade,  CPF  e  comprovante  de  residência. 

Também  assinarão  um  Termo  de  Adoção  Responsável,  que 

formaliza o compromisso com o bem-estar do animal.

Compareça, adote e comece 2026 dando e recebendo muito amor 

e carinho de um novo amiguinho!

Departamento de Comunicação - PMS
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.543, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

(DISPÕE  SOBRE  OS  PONTOS  FACULTATIVOS  DAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS
MUNICIPAIS  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2026  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições
legais,

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  estabelecidos  os  pontos  facultativos  das  repartições  públicas  municipais  do  Município  de

Sertãozinho e do Distrito de Cruz das Posses para o exercício de 2026, conforme abaixo:

16 de fevereiro segunda-feira Ponte do Carnaval
17 de fevereiro terça-feira Carnaval
18 de fevereiro quarta-feira Até às 13h - Quarta-feira de Cinzas
02 de abril quinta-feira Quinta-feira Santa
20 de abril segunda-feira Ponte de Tiradentes
05 de junho sexta-feira Ponte de Corpus Christi
10 de julho sexta-feira Ponte de Revolução Constitucionalista
30 de outubro sexta-feira Comemoração Dia do Servidor Público (28 de

outubro)
24 de dezembro quinta-feira Véspera de Natal
31 de dezembro quinta-feira Véspera de Ano Novo

Art.  2º  Além  dos  pontos  facultativos  aplicáveis  a  todo  o  Município,  previstos  no  art.  1º,  ficam  estabelecidos,
exclusivamente para o Distrito de Cruz das Posses, os seguintes dias como pontos facultativos, em razão de suas
datas comemorativas e religiosas locais:

06 de agosto quinta-feira Dia do Senhor Bom Jesus da Lapa
27 de agosto quinta-feira Aniversário do Distrito de Cruz das Posses

Art. 3º Os pontos facultativos previstos neste Decreto não se aplicam aos serviços públicos essenciais, que
deverão funcionar normalmente, mediante organização de escalas, a critério da autoridade competente.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 06 de janeiro de 2026, 129 anos de Emancipação

Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 8.544, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

(ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 7.820,  DE 13 DE MAIO DE 2021,  QUE
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.361, DE 28 DE JUNHO DE 1990, E DÁ OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.361, de 28 de junho de 1990, que autoriza a concessão de
bolsas de estudo e determina a sua regulamentação por ato do Poder Executivo;

CONSIDERANDO  o disposto no Processo Administrativo nº 3551702.402.00000101/2026-11, em trâmite no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, que trata da reorganização das atribuições relativas à concessão de bolsas
de estudo no âmbito da Administração Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - O art. 2º do Decreto nº 7.820, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - A bolsa de estudo será solicitada pelo interessado, em requerimento dirigido à Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação,  devendo  ser  instruído  com  os  documentos
exigidos neste Decreto.”

Art. 2º - O art. 3º do Decreto nº 7.820, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - Os pedidos de bolsa de estudo serão analisados por dois representantes da Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação,  indicados  pelo  Secretário  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Inovação para esta finalidade.”

Art. 3º - O art. 6º do Decreto nº 7.820, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º - O valor da bolsa de estudo será calculado na proporção da renda familiar do interessado,

cujos critérios deverão ser estipulados por meio de Portaria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação.”

Art. 4º - Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 7.820, de 13 de maio de 2021.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 07 de janeiro de 2026, 129 anos de Emancipação

Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 8.545, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 7.563, de 22 de dezembro de
2025;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.505.000,00

(dez milhões, quinhentos e cinco mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:
Unidade
Orçamentária

Classificação
Funcional

Natureza
da
Despesa

Dotação Vínculo Valor (R$)

02.46.05 04.121.0066.2.547 3.3.90.39.00 319 91.110.0000 110.000,00
02.54.05 08.243.0077.2.644 3.3.50.39.00 872 91.500.0001 752.000,00
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02.54.04 08.245.0077.2.635 3.3.50.39.00 834 95.800.0460 200.000,00
02.54.04 08.245.0077.2.636 3.3.50.39.00 835 95.800.0459 100.000,00
02.54.04 08.245.0077.2.635 3.3.50.39.00 835 01.510.0000 73.000,00
02.54.04 08.245.0077.2.636 3.3.50.39.00 835 01.510.0000 70.000,00
02.54.04 08.245.0077.2.636 3.3.50.39.00 835 91.110.0000 1.000.000,00
02.54.04 08.245.0077.2.636 4.4.50.52.00 865 95.800.0472 200.000,00
02.56.10 10.302.0076.2.617 3.3.50.39.00 1181 91.110.0000 8.000.000,00

TOTAL 10.505.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para a cobertura das despesas decorrentes da abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior serão provenientes de:

I – R$ 10.362.000,00 (dez milhões, trezentos e sessenta e dois mil reais), oriundos de superávit financeiro;
II – R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), provenientes da anulação da dotação orçamentária abaixo

mencionada:

Unidade
Orçamentária

Classificação
Funcional

Natureza da
Despesa

Dotação Vínculo Valor (R$)

02.54.05 08.243.0077.2.643 3.3.50.39.00 871 01.500.0211 143.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 08 de janeiro de 2026, 129 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 001/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  LETÍCIA ARAÚJO TASSINE PENATTI 
RG:  44.272.639-9 SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO  CARDIOLOGISTA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 03º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 002/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  ISABELA CABELLO ABOUCHEDID 
RG:  30.364.912-4 SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO CARDIOLOGISTA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 05º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 003/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  FLAVIA DA SILVA DOMINGOS SANTOS 
RG:  34.194.709-X SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 02º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 004/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  LUIZA SANCHES COSTA BOSCO 
RG:  54.501.346-X SSP/SP 
CARGO:  PSICÓLOGO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 04º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 005/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  BRENNO VASCONCELOS FARIA 
RG:  66.854.583-5 SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO PSIQUIATRA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 06º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 006/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  ANDRÉ LUIS POPOLIN 
RG:  24.154.836-6 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E INOVAÇÃO 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 29º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1474 | Página 13 de 36

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 007/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  SAMARA DE ÁVILA MORAIS 
RG:  34.858.446-5 SSP/SP 
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 17º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 008/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  VANIA RIBEIRO DA SILVA DOS SANTOS 
RG:  44.325.763-2 SSP/SP 
CARGO:  PEDAGOGO SOCIAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONCURSO Nº:               002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 08º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 009/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  RAFAEL FERRAIOLI SCARDOELI 
RG:  49.177.509-X SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E INOVAÇÃO 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 31º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 010/2.026 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 
320 de 09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  KARLA BONFA 
RG:  46.321.233-2 SSP/SP 
CARGO:  DENTISTA PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 02º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser 
prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), 
nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 011/2.026 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: DIANA MILANI 
RG:  43.673.061-3 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: EDUCADOR FÍSICO 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE DE LAZER 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
A CONTAR DE: 05/01/2026 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 
dia 05/01/2026. 
 

Sertãozinho, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 177/2025.
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS

DA FROTA MUNICIPAL.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA  e HOMOLOGA  todos os atos praticados pela Sra.  Agente de Contratação,  na dispensa de licitação
referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedoras as empresas: ECOLOGY PAPER LTDA - ME, em relação ao lote 01, JF COMÉRCIO DE
MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME, em relação ao lote 02.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105.3044/2105.3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 08 de janeiro de 2026.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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